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Técnico de Segurança do Trabalho - Profissão Regulamentada

Lei 7.410 de 27/11/85 e Regulamentado pelo Decr. Nº 92530 de 09/04/86

C.G.C. 76.085.893/0001-87  - Trav. Teixeira de Freitas, 190 - Cj 02 -

Fone-Fax: - 3322-8971 - CEP 80410-040 Curitiba  -  PR


Solicito aos colegas fazer a sua sugestão de Cláusula em

 AZUL e nos devolver o mais rápido possivel para o

 e-mail   sintespar2006@yahoo.com.br
ROL REINVIDICAÇÃO DA CATEGORIA DOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO NO ESTADO DO PARANÁ 
CLAUSULA 01.  VIGÊNCIA

A presente convenção coletiva de trabalho terá vigência 1º de Janeiro de 2007 e vigora pelo prazo de doze meses, findando, pois, em 31 de dezembro de 2007 concomitantemente, a data da convenção da categoria preponderante, com duração de um ano.

CLAUSULA 2.  CATEGORIAS ABRANGIDAS

A presente convenção de trabalho abrange os empregados Técnicos de Segurança no Trabalho - categoria diferenciada - que mantenham vínculo empregatício nas empresas ou instituições representadas pelo Sindicato Patronal, em sua base territorial, com exceção dos Municípios de Guarapuava, Turvo, Pinhão, Cantagalo, Candói, Santa Maria do Oeste, Pitanga, Palmital, Laranjeiras do Sul e Rio Bonito do Iguaçu. 

CLAUSULA 03. NORMAS DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO                                           DAS CATEGORIAS PREPONDERANTES

A norma constante das convenções coletivas de trabalho celebradas entre a Entidade Patronal com as correspondentes Entidades Sindicais de Trabalhadores representantes das respectivas categorias preponderantes das empresas abrangidas por esta norma coletiva serão aplicadas a esta convenção.

CLAUSULA 04. SALÁRIO NORMATIVO = PISO SALARIAL -

Fica assegurado para os Técnicos de Segurança o salário normativo de ingresso no valor de Piso Salarial de R$1.755,60_________________
JUTIFICATIVA –  Estamos solicitando dos senhores o  principio da razoabilidade, pois a disparidade entre o piso no Paraná e no Estado de São Paulo, é muito grande e não se justifica a diferença  mesmo tendo nós o conhecimento da  grandiosidade do parque industrial de São Paulo, se usarmos como exemplo uma  empresa do mesmo ramo produtivo, com o mesmo numero de trabalhadores como pode ter a capacidade de pagar o Piso de 1.755,60 mensais em São Paulo e em nosso Estado não? 

O valor acima pleiteado é fundamentado em pesquisa, realizada da média salarial dos Técnicos de Segurança do Trabalho em 300 empresas de Curitiba e Região Metropolitana, e salientamos ainda que procede esta nossa solicitação, e nosso salário normativo hoje é quase a metade, sendo que os profissionais  possuem a mesmas atribuições e responsabilidade, e muitas vezes atuando, em uma mesma organização empresarial que atua nos dois estados, criando descontentamento e até constrangimento, para trabalhadores e empregadores.

Este tema é bastante delicado, mas merece por todos os atores sociais, uma atenção maior devido o que vem ocorrendo, pois como deve ser do conhecimento dos senhores o Piso Salarial dos Técnicos de Segurança do Trabalho no Estado de São Paulo é de 1.755,60 (Um mil e setecentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta centavos) mensais e várias organizações empresarias atuam nos dois estados, o que cria entre os profissionais de direção destas empresas constrangimentos e em pesquisa realizada por nossa entidade vimos que o piso está muito abaixo do que realmente os profissionais percebem, para tanto solicito a atenção dos senhores para o nosso pleito. 

 Piso Salarial  Colegas vejam mais sobre o Tema clique abaixo

Clique aqui para saber mais...Piso Salarial do Técnico de Segurança
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Fica assegurado para os TÉCNICOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO em todo Estado do Paraná.
Salário Normativo de ingresso no valor de R$ 905,00 mensais.

CLAUSULA 05. TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

É vedado aos Técnicos de Segurança do Trabalho nas empresas abrangidas pela NR-4 da Portaria 3.214 do MTE, o exercício de outras atividades nas empresas durante o horário de atuação profissional, no respectivo serviço, senão aquelas definidas pela Portaria 3.275/89 do Ministério do Trabalho.

CLAUSULA 07 - JORNADA DE TRABALHO

Jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais trabalhadas, para todos os trabalhadores, sem prejuízo nos salários e no descanso semanal remunerado (D.S.R.).

30 = 150 mensais

36= 180 mensais

44= 220 mensais

JUSTIFICATIVA: Equiparação de jornada em relação ao engenheiro de segurança do trabalho e ao médico do trabalho, posto que o técnico, a despeito de toda a sua responsabilidade e de ter ele o contato direto com os trabalhadores, e as respectivas áreas de risco, permanece hoje com jornada de oito ou mais horas diárias. Outrossim, é certo que este, pela própria natureza de sua função, acaba ficando, indiretamente a disposição da empresa de forma permanente.

CLAUSULA 07. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA E/OU ASSOCIATIVA
As empresas descontarão nos meses de abril, junho, agosto e novembro - 3% (três por cento) do salário normativo estabelecido na cláusula 05, de todos os empregados enquadrados  na categoria profissional, e abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, associados ou não, sob o título de contribuição confederativa ou associativa.

PARAGRÁFO 1. -  Os montantes  arrecadados na   forma deste  artigo  deverão ser  recolhidos   pela   empresa  junto  a   Caixa Econômica Federal até o dia 10 do mês imediatamente subseqüente ao Desconto, a favor do Sindicato  Profissional  conveniente através de guias próprias, por este fornecida. As empresas encaminharão ao Sindicato a relação nominal dos empregados que sofreram o referido desconto.

PARAGRÁFO 2.  - Fica    assegurado     aos     empregados     o  direito   de:

Oposição do desconto da  contribuição, conforme estabelece.

O precedente nº 119 do TST.

PARAGRAFO 3. - Qualquer  divergências,  esclarecimentos  ou dúvidas, deverão, ser tratadas diretamente com o Sindicato Profissional, que assume toda e qualquer responsabilidade em relação ao Desconto.

CLAUSULA 08 - ASSISTENCIA JURIDICA E/OU PISICOLÓGICA

As empresas assegurarão assistência jurídica e/ou psicológica necessária de forma gratuita, ao técnico de segurança do trabalho que for indiciado em inquérito Civil ou Criminal, ou responder a ação penal por acidente de trabalho, graves ou fatal, que ocorra na empresa em que atua.

CLAUSULA 09 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE/ INSALUBRIDADE

Será devido o adicional de periculosidade e/ou insalubridade aos técnicos de segurança do trabalho, que laboram ou que estejam à disposição de execução de inspeção em locais de riscos, nas atividades de legislação pertinente nas seguintes atividades: áreas em contato com eletricidade, explosivos e radiações ionizantes, produtos químicos; tóxicos, inflamáveis, temperatura extremas e riscos biológicos.

CLAUSULA 10. TERCEIRIZAÇÃO

As empresas enquadradas na lei 6.514, portaria 3.214 em sua NR 04, item 4.1 e 4.2, fica proibida a contratação de mão - de - obra locada (terceirizada) nesta categoria, devendo o Técnico de Segurança do Trabalho ser registrado e funcionário da empresa.

CLAUSULA 11. - PROGRAMA DE PREVENÇÃO A RISCOS AMBIENTAIS E/OU PROGRAMA DE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO - PCMAT

Quando o Programa dos Riscos Ambientais PPRA e/ou o Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da construção - PCMAT, for elaborado pelo Técnico de Segurança, empregado da empresa este fará jus a um salário adicional de igual valor do seu salário nominal, no mês da elaboração do PPRA e/ou PCMAT.

PARAGRAFO 1º - Havendo na empresa mais de um Técnico de Segurança, o salário adicional a que se refere esta clausula, será dividido em partes iguais entre os Técnicos de Segurança registrados na empresa, no mês da elaboração do PPRA e/ou PCMAT.

PARAGRAFO 2º - Havendo na empresa mais de um Técnico de Segurança do Trabalho, o valor do salário adicional, será o maior salário nominal, pago ao Técnico de Segurança do Trabalho, no mês da elaboração do PPRA e/ou PCMAT. 

CLAUSULA 12. - PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL:

a) As empresas não poderão deixar de fazer as entregues à época da rescisão, dos formulários, da Previdência Social, devidamente preenchidas;

b) A empresa também não poderá deixar de fornecer para os casos específicos, o documento de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos;

c) O documento aludido no item "b", quando couber, deverá ser preenchido e assinado pelo profissional de Segurança do Trabalho.

CLAUSULA 13. PARECER TÉCNICO

O Técnico de Segurança do Trabalho, emitirá parecer técnico para a contratação de serviços de mão de obra terceirizada, pela empresa a qual estiver vinculado. O técnico de Segurança do Trabalho analisará se as empresas contratadas mantêm as condições de segurança com ela e com a contratante.

JUSTIFICATIVA: Proteger o trabalhador evitando que a terceirização de mão de obra se dê de forma a burlar a legislação de segurança e medicina do trabalho, bem como, eventual economia através do sucateamento das condições de Segurança do Trabalho.

CLAUSULA 14. DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL

Assegurar ao Técnico de Segurança do Trabalho, o desenvolvimento de suas atividades, na aplicação da legislação vigente sem represálias, e tão pouco motivo para dispensa, Portaria 3.214/78 e 3.275/89.

JUSTIFICATIVA: Adequar a atividade do Técnico de Segurança do Trabalho ao previsto nas Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego. 3.275 supra aludida.

CLAUSULA 15. PARTICIPAÇÃO EM CURSOS PROFISSIONALIZANTES E SEMINÁRIOS,  CURSOS  OU ENCONTROS SINDICAIS.

Os dirigentes sindicais, não afastados de suas funções na empresa, poderão ausentar-se do serviço, sem prejuízo de suas férias, 13º salário, e descanso semanal remunerado, desde que pré-avisada a empresa, por escrito, pelo Sindicato profissional, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

PARÁGRAFO 1: As empresas liberarão seus  funcionários,   de acordo  com a  Convocação feita pelo Sindicato Profissional, para a Participação de:

( I .)  Cursos ou Seminários e Palestras,  sobre Prevenção e Segurança no Trabalho,  Saúde do Trabalhador e meio ambiente; na área de qualidade e programas de certificação de ISOS e programas de meio ambiente e resíduos industriais

( II .) Cursos,  Seminários  e  Palestras  sobre, aprimoramento   de suas   funções, inclusive requalificação profissional;

PARÁGRAFO 2:

  Fica facultada ao trabalhador sua participação em cursos de aperfeiçoamento Técnico e requalificação profissional, assim como representar a empresa em questão de segurança,

Saúde do Trabalho.

PARÁGRAFO 3: 
O Sindicato Profissional terá 05 (cinco) dias, após a realização, do curso, seminário ou palestra, para comprovar a freqüência do Trabalhador no evento.

PARÁGRAFO 4: 
O trabalhador que for convocado pelo sindicato não terá prejuízo salarial, sendo considerado tempo de  serviço  para  todos os efeitos legais.

JUSTIFICATIVA: 
Precedente baixo.  Necessidade de reciclagem Sindical Permanente e portaria MTE. NR 3.275/89, que regula a Categoria;

Art. 1 - As  atividades    do    Técnico   de   Segurança  do   Trabalho   são as seguintes:

XVII - articular-se e colaborar com  os órgãos e entidades Ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho.

 XVIII - participar de seminários, treinamentos, congressos e Cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional.

PRECEDENTE: TST NR, -083 - dirigentes sindicais - Freqüência livre (positivo):

Assegura-se a freqüência livre dos Dirigentes Sindicais para participarem de Assembléias e Reuniões Sindicais devidamente convocadas e comprovadas (EX-PN135).

1ª)AUMENTO SALARIAL
Os salários dos empregados abrangidos por esta convenção, serão majorados com os mesmos percentuais, critérios e datas que ficarem estabelecidos para a categoria preponderante da correspondente empresa, através de diploma legal, sentença normativa, convenção ou acordo coletivo.

2ª) AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO
Fica permitido às empresas abrangidas por esta Convenção quando oferecida a contraprestação, o desconto em folha de pagamento de: seguro de vida em grupo, transporte, planos médico-odontológicos com participações dos empregados nos custos, de alimentação, convênio com supermercados, medicamentos, assistência médica e Clube/agremiações, cooperativas e previdência privada, quando expressamente autorizado pelo empregado.

3ª) SALÁRIO DE ADMISSÃO
O empregado admitido para a função de outro dispensado, terá direito de igualdade salarial em relação ao empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais.

CLÁUSULA 7a. – CURSOS. Fica garantida a participação em cursos, seminários, congressos técnicos ou eventos devidamente comprovados, de interesse da categoria, de até 40 (quarenta) horas por ano, sem prejuízo salarial

DO DIREITO DE OPOSIÇÃO·

a) Respeitada a legislação vigente, bem como a jurisprudência que rege a matéria, fica assegurado a todos os empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, o direito de oposição ao referido desconto, até 10 dias antes do pagamento do salário do mês de maio de 2.006.

b) As partes que incentivarem ou criarem obstáculos para a oposição individual ao desconto da Contribuição Assistencial estarão sujeitas a serem denunciadas perante o Ministério Público do Trabalho.

c) Os Sindicatos, a fim de darem publicidade ao referido direito de oposição se comprometem a divulgar tal direito em boletins informativos do sindicato.

Adir de Souza                                                                                 Sergio Santana Pequeno

Presidente                                                                                       Diretor de Assuntos Sindicais
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